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DIRETORIA LEGISLATIVA 
SERVIÇO DE ATAS 

LEGISLATURA 2021 A 2024 

APROVADA PELO PLENÁRIO EM 11/9/2023 

Reunião Ordinária do dia 30 de agosto de 2023 
Presidente: vereador Caio André Pinheiro de Oliveira  

Secretário-Geral: vereador João Carlos dos Santos Mello  

 

No dia trinta de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas e quinze 

minutos, realizou-se a sessão ordinária da Câmara Municipal de Manaus, no 

plenário Adriano Jorge, em sua sede própria, na Rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, n. 850, São Raimundo, nesta Capital, Estado do Amazonas, presidida pelo 

vereador Caio André Pinheiro de Oliveira, do Podemos; e, eventualmente, pelo 

vereador Raiff Matos Silva Vasconcelos, do Democracia Cristã (DC); secretariada 

pelo vereador João Carlos dos Santos Mello, do Republicanos. PRESENTES, 

ainda, os vereadores Allan Campelo da Silva, Daniel Amaral Vasconcelos e 

Rodrigo Guedes Oliveira de Araújo, do Podemos; Carmem Glória Almeida Carratte 

e Samuel da Costa Monteiro, do Partido Liberal (PL); Cícero Custódio da Silva, do 

Partido dos Trabalhadores (PT); Diego Roberto Afonso e Éverton Assis dos 

Santos, do União Brasil (União); Lissandro Breval Santiago, Manoel Eduardo dos 

Santos Assis, Marcel Alexandre da Silva, Alonso Oliveira de Souza e Gilmar de 

Oliveira Nascimento, do Avante; Dione Carvalho dos Santos e Ivo Santos da Silva 

Neto, do Patriota; Rosinaldo Ferreira da Silva, do Partido da Mobilização Nacional 

(PMN); Elissandro Amorim Bessa, do Solidariedade (SD); Francisco Carpegiane 

Veras de Andrade e Márcio José Maia Tavares, do Republicanos; François Vieira 

da Silva Matos, do Partido Verde (PV); Wallace Fernandes de Oliveira (Sem 

Partido); Jaildo de Oliveira Silva, do PCdoB; Luís Augusto Mitoso Júnior, do 

Partido Trabalhista Brasileiro (PTB); Marcelo Augusto da Eira Correa, do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB); Rosivaldo Oliveira Cordovil, do Partido da Social 

Democracia Brasileira (PSDB); Jander de Melo Lobato, do Progressistas (PP); 

William Robert Lauschner, do Cidadania; e Yomara Jesuína Lins Rodrigues, do 

Partido Renovador Trabalhista Brasileiro (PRTB). JUSTIFICADA a ausência do 

vereador Joelson Sales Silva, do Patriota, conforme o Memorando n. 048/2023 – 

GVJS; David Valente Reis, do Avante, conforme o Memorando n. 068/2023; 

Eduardo Assunção Alfaia, do PMN, conforme o Memorando n. 044/2023 – GVEA; 

Antônio Almeida Peixoto Filho, do Agir36, de acordo com o Memorando n. 

036/2023 – GVAP; Maria Jacqueline Coelho Pinheiro, do União, de acordo com o 

Memorando n. 080/2023 – GVPJ; Robson da Silva Teixeira, do PSDB, conforme o 

Memorando n. 039/2023; Thaysa Lippy Silva de Souza, do PP, conforme o 

Memorando n. 051/2023; Roberto Sabino Rodrigues, do Podemos; João Kennedy 

de Lima Marques, do PMN; e Elan Martins de Alencar, do DC. Havendo quórum 

regimental e invocando a proteção de Deus, o Presidente declarou aberta a 

reunião e, na sequência, o secretário, vereador João Carlos, leu a Ata da sessão 
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ordinária do dia vinte e nove de agosto do ano em curso. Em Questão de Ordem, o 

vereador Fransuá pediu inversão de pauta. Em Questão de Ordem, o vereador 

Diego Afonso comunicou ter recebido a informação de que representantes da 

empresa Águas de Manaus e da Agência Reguladora dos Serviços Públicos 

Delegados do Município de Manaus - Ageman estariam na Casa, às onze horas e 

trinta minutos, para apresentação e debate das cláusulas firmadas no Termo de 

Ajustamento de Gestão – TAG. O Presidente informou que não seria possível 

inverter a Pauta, em virtude da Tribuna Popular agendada para o dia em curso. Ato 

contínuo, passou os trabalhos para a TRIBUNA POPULAR, de autoria do vereador 

Raiff Matos, para tratar acerca da poluição sonora na cidade de Manaus, convidando 

para compor a Mesa a S.S.ª, o subsecretário municipal de Segurança Pública e 

Defesa Social, Alberto de Siqueira Campos Neto; e a titular da Delegacia 

Especializada em Crimes Contra o Meio Ambiente e Urbanismo – Dema, Juliana 

Soares Viga, bem como, o propositor para presidir os trabalhos. O Presidente em 

exercício, vereador Raiff Matos, cumprimentou os componentes da Mesa e explicou 

que o motivo da propositura era para tratar sobre o aumento significativo das 

denúncias que a população vinha fazendo acerca da poluição sonora, salientando 

que a capital, infelizmente, estava ranqueada entre as dez cidades mais barulhentas 

do país. O parlamentar discorreu sobre os efeitos negativos na saúde do ser 

humano, causados pela exposição à poluição, frisando que a mesma atrapalhava a 

comunicação e provocava distúrbios do sono e psicológicos, estresse e irritabilidade. 

Por último, informou que seria realizada audiência pública sobre a temática e 

ressaltou a importância da união de todos os entes ligados à fiscalização para coibir 

o crime. Com a palavra, a delegada Juliana Viga saudou a todos, agradeceu ao 

vereador Raiff Matos pelo convite e esclareceu sobre o crime de poluição sonora. 

Apresentou, em seguida, o trabalho da Dema na repressão ao crime, por meio da 

operações, como a “Jaci”, que já estava na quarta etapa, com onze procedimentos 

instaurados contra estabelecimentos comerciais, tanto por ausência de licença 

quanto por poluição sonora, explicando que esta última demorava um pouco para se 

materializar, porque depois da aferição pelo sonômetro era necessário o laudo da 

medição. Com a palavra, o subsecretário Alberto Neto saudou a todos e 

agradeceu ao propositor pelo convite. Discorreu, em seguida, sobre a atuação da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – Semseg junto com a 

Semmas, pontuando que a Guarda Municipal tinha a atribuição de fazer a segurança 

dos bens, serviços e instalações da Prefeitura e a Semseg apoiava os fiscais da 

Semseg na aferição, por meio do sonômetro, da materialidade da infração. Falou, 

ainda, sobre o crescimento da demanda de queixas de excesso de ruído e, 

especialmente por determinação do prefeito David Almeida, a reposta da secretaria 

estava sendo efetiva, com a operação Angerona, que vinha sendo realizada nos 

últimos três finais de semana e tinha o objetivo de coibir a prática de crime de 

poluição sonora na capital. O Presidente concedeu a palavra aos vereadores. 

Manifestaram-se na Tribuna Popular, os vereadores Capitão Carpê e Rodrigo 

Guedes. O Presidente registrou a presença, na Mesa, da subsecretária municipal 

do Meio Ambiente e Sustentabilidade, Andrea da Cunha Cidade. Em resposta ao 
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vereador Rodrigo Guedes, Juliana Viga orientou sobre o procedimento da denúncia 

e divulgou os canais para realizá-la. A delegada esclareceu que a Polícia Civil era 

repressiva, por isso atuava depois que o crime acontecia, de acordo com as 

denúncias, e que o crime de poluição sonora precisava estar relacionado a um dano 

à saúde humana, principalmente para quem já tinha comorbidades, haja vista, que o 

Superior Tribunal de Justiça – STJ  dispensava a prova técnica, que era a aferição 

por sonômetro, desde que o denunciante comprovasse de outras formas que estava 

tendo um prejuízo a sua saúde ou que houvesse mortandade de animais e atentado 

à flora. Por último, declarou que o trabalho da Prefeitura com relação à fiscalização e 

ao licenciamento dos empreendimentos era fundamental para impedir a prática do 

crime, porque era exigido o tratamento acústico, para quem utilizasse o som. Com a 

palavra, a subsecretária Andrea Cidade falou sobre atuação da Semmas nas 

fiscalizações nos bares e restaurantes, com a cobrança da licença ambiental, que 

continha o laudo acústico. Na sequência, disse que atendiam muitas denúncias de 

pessoas que se sentiam incomodadas, sendo que na primeira visita, o infrator era 

notificado para que se regularizasse e, na persistência, eram apreendidos 

equipamentos, multas e fechamento de estabelecimentos. Falou, ainda, da 

dificuldade do trabalho, em razão do número insuficiente de profissionais para 

atender as denúncias e realizar fiscalizações, ressaltando que alguns bares 

funcionavam há anos e não tinham licença. Com a palavra, o vereador Rodrigo 

Gudes indagou sobre a providência tomada em relação ao barulho do escapamento 

das motocicletas. Em resposta, a subsecretária Andrea Cidade disse que estava 

há dois anos no cargo e durante o período não tinha atendido nenhuma denúncia 

relacionada a barulho de motos, esclarecendo que a maior incidência de denúncias 

era de “carretinhas” que paravam nos postos de combustível, no entanto, se 

informaria para poder responder, precisamente, ao vereador Rodrigo Guedes. Com 

a palavra, a delegada Juliana Viga acrescentou que quando havia denúncias de 

veículos, tanto paredões quanto motos, a delegacia se deslocava até o local para 

aferir – porém muitas vezes era difícil fazer a captação do som, tendo em vista que 

desligavam – e encaminhavam ofício ao Departamento Estadual de Trânsito do 

Amazonas – Detran/AM com dados do veículo e o condutor, para que a infração 

fosse apurada. Manifestaram-se, ainda, os vereadores Capitão Carpê e Gilmar 

Nascimento. O Presidente afirmou que o objetivo da Tribuna era apontar caminhos 

para que, de fato, a população fosse beneficiada, informou que agendaria audiência 

pública, para ampliar o debate sobre o assunto e delegou a palavra aos convidados 

para as considerações finais. Em suas considerações finais, a delegada Juliana 

Viga falou sobre a quantidade insuficiente de unidades da Dema para atender todo o 

estado do Amazonas e declarou que mais importante que reprimir era impedir a 

prática do crime, sendo responsabilidade tanto do Detran, com relação aos veículos 

quanto da Semmas, no processo de licenciamento e tratamento acústico. Por fim, 

disse que a Dema estava aberta aos canais que havia divulgado para denúncias, 

agradeceu a oportunidade e se disponibilizou a participar de outros expedientes 

sobre o assunto, afirmando que levaria sugestão à Delegacia Geral, para que a 

Polícia Civil, se fosse do interesse da instituição, montasse equipes de plantão 
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policial, aos finais de semana, para atender as denúncias de poluição sonora. Em 

suas considerações finais, o subsecretário Alberto Neto falou que a Central 

Integrada de Fiscalização – CIF era composta por secretárias da Prefeitura de 

Manaus e do Governo do Estado, dentre elas, a Semmas, e esclareceu que a 

operação Angerona tinha o cuidado de ir aos locais não visitados pela CIF, a fim de 

ampliar o atendimento às demandas. Falou, ainda, que a Guarda Municipal prestava 

um serviço ininterrupto, durante vinte e quatro horas, explicando que quem recebia 

as denúncias era a Semmas e a Guarda Municipal dava apoio operacional e de 

segurança à atuação dos fiscais da referida secretaria. Por último, agradeceu o 

convite e a atenção de todos e colocou a instituição à disposição do parlamento 

municipal. Manifestou-se, ainda, o vereador Márcio Tavares. Em suas 

considerações finais, a subsecretária Andrea Cidade disse que a Semmas estava 

trabalhando com um quadro reduzido de oito fiscais e estavam na expectativa da 

ampliação do quadro, divulgou contatos para o recebimento de denúncias e se 

colocou à disposição, para quaisquer esclarecimentos. O Presidente agradeceu, 

mais uma vez, a todos os convidados e encerrou a Tribuna Popular, suspendendo a 

sessão, às dez horas e trinta e oito minutos. Na reabertura, às onze horas e 

cinquenta e oito minutos, o Presidente Caio André deu continuidade aos trabalhos. 

Em Questões de Ordem, o vereador Marcelo Serafim pediu preferência ao 

Requerimento n. 11.933/2023; o vereador Mitoso, preferência ao Requerimento n. 

11.908/2023; o vereador Capitão Carpê, preferência ao Requerimento n. 

11.906/2023; e o vereador Rodrigo Guedes, preferência ao Requerimento n. 

11.761/2023. Após, o Presidente passou os trabalhos para a ORDEM DO DIA. Na 

PAUTA, discutiu o Veto Total n. 007/2023 ao Projeto de Lei n. 582/2021, o 

vereador Diego Afonso, tendo este, ainda, solicitado a leitura do Parecer do Veto 

ao Projeto. Constatando o término do horário regimental, o Presidente prorrogou a 

sessão até à finalização dos trabalhos. Após a leitura, discutiram, ainda, o Veto 

Total n. 007/2023 ao Projeto de Lei n. 582/2021, os vereadores Diego Afonso, 

William Alemão, Fransuá, Capitão Carpê, Rodrigo Guedes, Lissandro Breval e 

Gilmar Nascimento, tendo o primeiro, ainda, encaminhado o voto contrário ao 

Veto; e o segundo, o terceiro, o quarto, o quinto e o sétimo, o voto favorável ao 

Veto. Após, foi mantido o Veto Total n. 007/2023, de autoria do Executivo 

Municipal, capeado pela Mensagem n. 050/2023, ao Projeto de Lei n. 582/2021, 

de autoria do vereador Diego Afonso, que “Dispõe sobre a demarcação da Área de 

Proteção Ambiental das Zonas Sul, e Leste de Manaus, e dá outras providências”. 

Discutiram o Parecer Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação – 

CCJR ao Projeto de Lei n. 417/2023, os vereadores Capitão Carpê, Sassá da 

Construção Civil, William Alemão, Rodrigo Guedes e Marcel Alexandre, tendo 

estes, ainda, encaminhado o voto contrário ao Parecer da CCJR e favorável ao 

Projeto. O Presidente informou que a audiência pública referente à questão seria 

realizada após o retorno do feriado da semana da pátria. Discutiram, ainda, a 

matéria, os vereadores Fransuá, Diego Afonso e Gilmar Nascimento, tendo 

estes, ainda, encaminhado o voto contrário ao Parecer da CCJR. Pela Ordem, o 

vereador Marcelo Serafim disse que ouviu atentamente o discurso de alguns 
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vereadores sobre a matéria e os mesmos não haviam percebido que o supracitado 

projeto se encontrava sob o regime de urgência, tendo sido deliberado no dia nove 

de agosto, e conforme preconizavam os artigos 193 e 194, do Regimento Interno, a 

pauta estaria trancada no dia onze de setembro, no retorno do feriado, e em razão 

disso, a audiência pública teria que ser realizada no dia onze, caso contrário, não 

seria apreciado nenhum projeto até que o mencionado projeto fosse votado, tendo 

se posicionado, ainda, contra a tramitação do projeto em regime de urgência. 

Alertou, ainda, os líderes do parlamento, para que tomassem conhecimento da 

questão, tendo em vista que o projeto em regime de urgência tinha um pressuposto 

muito claro, tanto na Lei Orgânica do Município de Manaus - Loman quanto no 

Regimento Interno, e o mesmo não se enquadrava nos critérios. O Presidente 

agradeceu ao vereador Marcelo Serafim pelo esclarecimento, ressaltando que a 

Mesa tinha conhecimento do assunto abordado, esclarecendo que  a audiência 

pública referente à questão já havia sido agendada para o dia onze de setembro do 

ano corrente, no plenário da Casa, para que todos pudessem discutir a respeito do 

assunto, e que, inclusive, havia determinado à Diretoria Legislativa, que realizasse 

todos os trâmites necessários, a partir da data em curso, para a realização da 

mencionada audiência, na segunda-feira, dia onze de setembro, com o intuito de 

que fossem dados os encaminhados necessários ao referido projeto de lei, caso o 

mesmo retornasse à pauta para apreciação. Após, foi rejeitado o Parecer 

Contrário da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 

417/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes, subscrito pelos vereadores 

Allan Campelo, Alonso Oliveira, Diego Afonso, Dione Carvalho, Daniel 

Vasconcelos, Éverton Assis, Glória Carratte, Ivo Neto, Jander Lobato, João 

Carlos, Kennedy Marques, Lissandro Breval, Márcio Tavares, Mitoso, Prof.ª 

Jacqueline, Prof. Samuel, Raiff Matos, Roberto Sabino, Sassá da Construção 

Civil, Wallace Oliveira e William Alemão, que “Dispõe sobre o serviço de entrega 

em domicílio (delivery) no âmbito do município de Manaus, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento. Foi deliberado, tomou o n. 073/2023 e seguiu à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Fransuá, 

que “Institui a Ação Cultural Jovem Poeta, e dá outras providências”. Foi 

deliberado, tomou o n. 250/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Daniel Vasconcelos, que 

“Institui a Campanha sobre a Educação de Jovens e Adultos (EJA), e dá outras 

providências”. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de 

Lei, de autoria do vereador Roberto Sabino, que “Altera o § 2.º do Art. 11 da Lei n. 

1.242, de 8 de maio de 2008, que dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento 

aos Direitos da Criança e do Adolescente, estabelece normas para sua adequada 

aplicação, e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 407/2023 e seguiu 

à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, com a subscrição do vereador 

Wallace Oliveira, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Mitoso, que “Torna 

obrigatória a disponibilidade de intérprete da Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos 

estabelecimentos de saúde da rede privada de Manaus para o atendimento de 
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pessoas com deficiência auditiva”. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do 

autor, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Kennedy Marques, que “Cria a 

Campanha Permanente de Castração Gratuita de Animais de Rua, a ser realizada 

por estabelecimentos veterinários privados dedicados a este tipo de serviço, no 

âmbito do município de Manaus”. Foi deliberado, tomou o n. 439/2023 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

vereador Rosivaldo Cordovil, que “Considera de Utilidade Pública o Instituto Baré, 

e dá outras providências”. Foi deliberado, tomou o n. 459/2023 e seguiu à 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Projeto de Lei, de autoria do 

Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 60/2023, que “Cria na estrutura 

básica da Rede Pública Municipal de Ensino de Manaus a Creche Municipal 

Professora Libânia Theodora Rodrigues Ferreira, e dá outras providências”. Foi 

aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento 

ao Projeto de Lei n. 535/2021, de autoria do vereador Márcio Tavares, subscrito 

pelos vereadores Eduardo Assis, Ivo Neto, Marcel Alexandre, Peixoto, Raiff 

Matos e Yomara Lins, que “Dispõe sobre o procedimento de combate a vetores 

epidemiológicos localizados em imóveis não utilizados, não habitados, abandonados 

ou que, embora contenham edificações iniciadas, estejam elas demolidas, 

semidemolidas ou paralisadas, no município de Manaus, e dá outras providências”, 

tendo sido subscrito, ainda, pelos vereadores Rosivaldo Cordovil e Jander 

Lobato. Após, o supracitado projeto seguiu à Comissão de Saúde. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Direitos Humanos, Povos Indígenas e Minorias 

ao Projeto de Lei n. 010/2022, de autoria do vereador Wallace Oliveira, subscrito 

pelos vereadores Alonso Oliveira, Caio André, Diego Afonso, Daniel 

Vasconcelos, Éverton Assis, Glória Carratte, João Carlos, Kennedy Marques, 

Lissandro Breval, Marcel Alexandre, Marcelo Serafim, Mitoso, Peixoto, 

Fransuá, Prof.ª Jacqueline, Prof. Samuel, Raiff Matos, Raulzinho, Rosinaldo 

Bual, Rosivaldo Cordovil e William Alemão, que “Dispõe sobre infrações 

administrativas por atos de racismo nos complexos esportivos e culturais, centros de 

eventos e ginásios poliesportivos no município de Manaus, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Esportes. Foi aprovado 

o Parecer Favorável da Comissão de Saúde o Projeto de Lei n. 001/2022, de 

autoria da vereadora Yomara Lins, subscrito pelo vereador Marcel Alexandre, que 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de acompanhante, de confiança da paciente, em 

consultas e procedimentos ginecológicos”. O supracitado projeto seguiu à Comissão 

de Defesa e Proteção dos Direitos da Mulher. Foi aprovado o Parecer Favorável 

da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 442/2022, 

de autoria do vereador João Carlos, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, 

Daniel Vasconcelos, Elan Alencar, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, 

Raiff Matos, Rosivaldo Cordovil, Wallace Oliveira, William Alemão e Yomara 

Lins, que “Institui, no âmbito do município de Manaus, o Selo Empresa Amiga da 

Infraestrutura, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão 

de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 

Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Finanças, Economia e 
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Orçamento ao Projeto de Lei n. 008/2023, de autoria do vereador Lissandro 

Breval, subscrito pelos vereadores Marcel Alexandre e Peixoto, que “Dispõe 

sobre a criação e implantação do Programa Jovem Financista, destinado aos alunos 

do 8.º e 9.º anos do ensino fundamental das escolas municipais, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Educação. Foi retirado 

de pauta, em razão da ausência da autora, o Projeto de Lei n. 015/2023, de 

autoria da vereadora Glória Carratte, que “Institui as ações informativas Mulher sua 

Saúde, seu Direito no âmbito municipal, e dá outras providências”. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação à Emenda 01, 

ao Projeto de Lei n. 091/2023, de autoria do vereador Alonso Oliveira, que 

“Institui o Projeto Grafite é Arte no âmbito do município de Manaus, e dá outras 

providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento. Foi retirado de pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de 

Lei n. 101/2023, de autoria do vereador Éverton Assis, que “Torna obrigatória a 

reserva de cinco por cento de mesas e cadeiras para pessoas com deficiência 

(PcD), com mobilidade reduzida, pessoas idosas e gestantes em estabelecimentos 

que disponham de praça de alimentação bem como bares, restaurantes e similares 

instalados no âmbito da cidade de Manaus”. Foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 225/2023, de 

autoria do vereador Raiff Matos, subscrito pelos vereadores Ivo Neto, João 

Carlos, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto e Thaysa Lippy, que “Institui 

a Semana Municipal pela Vida, e dá outras providências”, tendo sido, ainda, 

subscrito pelos vereadores Rosivaldo Cordovil e Jander Lobato. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Saúde. Foi aprovado o Parecer Favorável da 

Comissão de Finanças, Economia e Orçamento ao Projeto de Lei n. 163/2023, de 

autoria do vereador Prof. Samuel, subscrito pelos vereadores João Carlos, Raiff 

Matos, Wallace Oliveira e Yomara Lins, que “Dispõe sobre a realização de sessão 

de cinema adaptada a pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) no 

município de Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à 

Comissão de Saúde. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n. 284/2023, de autoria do 

vereador Ivo Neto, subscrito pelos vereadores Éverton Assis, Raiff Matos e 

Rosivaldo Cordovil, que “Dispõe sobre obrigações para organizações sociais em 

que participem crianças e adolescentes no município de Manaus”. O supracitado 

projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de 

Lei n. 416/2023, de autoria do Executivo Municipal, capeado pela Mensagem n. 

56/2023, que “Altera a Lei n. 1.448, de 20 de abril de 2010, e dá outras 

providências. O supracitado projeto seguiu à Comissão de Finanças, Economia e 

Orçamento. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Educação ao 

Projeto de Lei n. 551/2021, de autoria do vereador Márcio Tavares, subscrito 

pelos vereadores Capitão Carpê, Eduardo Assis, Ivo Neto, Joelson Silva, João 

Carlos, Kennedy Marques, Lissandro Breval, Marcel Alexandre, Peixoto, Raiff 

Matos, Raulzinho, Roberto Sabino, Rosivaldo Cordovil, Wallace Oliveira e 
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Yomara Lins, que “Reconhece como atividade extracurricular programa de ensino 

de noções básicas sobre a Lei Maria da Penha nas escolas do município de 

Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi aprovado o 

Parecer Favorável da Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Renda ao Projeto de Lei n. 620/2021, de autoria do 

vereador William Alemão, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Éverton 

Assis, Peixoto, Rosivaldo Cordovil e Yomara Lins, que “Dispõe sobre a criação 

da Feira Internacional de Pesca Esportiva de Manaus (FIPEMA) e Instituição no 

Calendário Oficial da Cidade de Manaus, sob a coordenação da Secretaria Municipal 

de Trabalho, Empreendedorismo e Inovação - SEMTEPI”. Discutiram o Projeto de 

Lei n. 620/2021, os vereadores William Alemão, Wallace Oliveira, Lissandro 

Breval e Mitoso. Após, o supracitado projeto foi aprovado, em primeira 

discussão, e retornou às Comissões em razão de Emenda. Foi retirado de 

pauta, em razão da ausência do autor, o Projeto de Lei n. 091/2022, de autoria do 

vereador Peixoto, que “Considera de Utilidade Pública a Organização da 

Sociedade Civil Super Ação”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiente ao Projeto de Lei n. 171/2022, de 

autoria do vereador Allan Campelo, subscrito pelos vereadores Caio André, 

Capitão Carpê, Daniel Vasconcelos, Eduardo Assis, Jaildo Oliveira, Kennedy 

Marques, Lissandro Breval, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, Prof. 

Samuel, Raiff Matos, Raulzinho, Rodrigo Guedes, Rosinaldo Bual, Rosivaldo 

Cordovil, Sassá da Construção Civil, Thaysa Lippy, Wallace Oliveira, William 

Alemão e Yomara Lins, que “Dispõe sobre a emissão de contracheques em braille 

para os servidores públicos municipais com deficiência , e dá outras providências”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda 

discussão, na forma da lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Defesa e Proteção dos Direitos da Mulher ao Projeto de Lei n. 270/2022, de autoria 

do vereador João Carlos, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Elan 

Alencar, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Mitoso, Peixoto, Raiff Matos, 

Roberto Sabino, Rodrigo Guedes, William Alemão e Yomara Lins, que “Institui, 

no município de Manaus, a implementação de medidas de informação e proteção à 

gestante e parturiente contra a violência obstétrica”. O supracitado projeto foi 

aprovado, em primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da 

lei. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de Saúde ao Projeto de Lei n. 

016/2023, de autoria do vereador Caio André, subscrito pelos vereadores Capitão 

Carpê, Ivo Neto, Jander Lobato, Joelson Silva, João Carlos, Kennedy Marques, 

Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, Prof.ª Jacqueline, Prof. Samuel, 

Raiff Matos, Raulzinho, Wallace Oliveira e Yomara Lins, que “Dispõe sobre a 

Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelos a Pessoas Carentes em 

Tratamento de Câncer”, tendo sido subscrito, ainda, pelos vereadores William 

Alemão e Rosivaldo Cordovil. Após, o supracitado projeto foi aprovado, em 

primeira discussão, e seguiu à segunda discussão, na forma da lei. Foi 

aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de 
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Lei n. 384/2021, de autoria do vereador Fransuá, subscrito pelos vereadores Caio 

André, Elan Alencar, João Carlos, Marcel Alexandre, Márcio Tavares, Peixoto, 

Prof. Samuel, Raiff Matos, Roberto Sabino e Yomara Lins, que “Dispõe Sobre o 

fornecimento de alimentação especial para alunos com restrições alimentares no 

Município de Manaus, e da outras providências”. Foi aprovado, em segunda 

discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 442/2021, de 

autoria do vereador Rosinaldo Bual, subscrito pelo vereador Kennedy Marques, 

que “Dispõe sobre a instituição do Programa de Sustentabilidade Ambiental na rede 

municipal de ensino, e dá outras providências”, tendo sido subscrito, ainda, pelo 

vereador Rosivaldo Cordovil. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à 

sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 534/2021, de autoria do vereador Diego 

Afonso, subscrito pelos vereadores Capitão Carpê, Éverton Assis, Jander 

Lobato, Peixoto, Raiff Matos, Rosivaldo Cordovil, Wallace Oliveira, William 

Alemão e Yomara Lins, que “Dispõe sobre a destinação de espaço nos parques 

municipais para a instalação de fraldário”. Foi aprovado, em segunda discussão, e 

seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 641/2021, de autoria da 

vereadora Thaysa Lippy, subscrito pelos vereadores Caio André, Diego Afonso, 

Éverton Assis, Joelson Silva, João Carlos, Lissandro Breval, Marcel Alexandre, 

Márcio Tavares, Peixoto, Prof. Samuel, Raiff Matos, Rosinaldo Bual, William 

Alemão e Yomara Lins, que “Institui a campanha contra o ‘trabalho em condição 

análoga à de escravidão’ em Manaus, e dá outras providencias”. Foi aprovado, em 

segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o Projeto de Lei n. 244/2022, 

de autoria do vereador Dione Carvalho, subscrito pelos vereadores Alonso 

Oliveira, Elan Alencar, Marcel Alexandre, Peixoto, Prof. Samuel, Roberto 

Sabino e Wallace Oliveira, que “Dispõe sobre atendimento preferencial às pessoas 

portadoras de cardiopatias graves na rede pública de saúde no município de 

Manaus”. Foi aprovado, em segunda discussão, e seguiu à sanção do Prefeito, o 

Projeto de Lei n. 222/2023, de autoria da vereadora Prof.ª Jacqueline, subscrito 

pelos vereadores Elan Alencar, Jander Lobato, Prof. Samuel, Raiff Matos, 

Roberto Sabino, Thaysa Lippy e Wallace Oliveira, que “Institui o Dia Municipal de 

Combate à Intolerância Religiosa, a ser comemorado anualmente no dia 21 de 

janeiro”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão Especial de Comendas, 

com a subscrição do vereador Raiff Matos, ao Projeto de Decreto Legislativo n. 

024/2023, de autoria do vereador Bessa, que “Concede a Medalha de Ouro Cidade 

de Manaus ao senhor Aécio Prado Dantas Júnior, e dá outras providências”. O 

supracitado projeto foi aprovado, em discussão única, e promulgado, 

transformando-se no Decreto Legislativo n. 616, de 30 de agosto de 2023. Foi 

deliberado, tomou o n. 307/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, com a subscrição do vereador Marcel Alexandre, o Projeto de Lei, de 

autoria da vereadora Yomara Lins, “Dispõe sobre o atendimento prioritário para as 

pessoas com tremor essencial (TE) em atendimento de urgência e emergência, 

marcação de consultas eletivas e exames no âmbito do município de Manaus”. Foi 

deliberado, tomou o n. 426/2023 e seguiu à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto de Lei, de autoria do vereador Eduardo Assis, que “Dispõe 
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sobre a classificação das academias de artes marciais situadas no âmbito do 

município de Manaus como atividade essencial à saúde, na forma que especifica, e 

dá outras providências”. Foi aprovado o Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, com a subscrição dos vereadores João Carlos, 

Yomara Lins, Raiff Matos e Marcel Alexandre, ao Projeto de Lei n. 600/2021, de 

autoria do vereador Capitão Carpê, que “Institui a Campanha Permanente de 

Conscientização da Depressão Infantil e na Adolescência no âmbito do Município de 

Manaus, e dá outras providências”. O supracitado projeto seguiu à Comissão de 

Finanças, Economia e Orçamento. Após, foram deferidas as Indicações n. 694 a 

704/2023. Foi concedido o pedido de vista, solicitado pelo vereador Fransuá, ao 

Requerimento n. 11.933/2023, de autoria do vereador Marcelo Serafim. Discutiu o 

Requerimento n. 11.908/2023, o vereador Mitoso. O Presidente determinou à 

Diretoria Legislativa que tomasse as devidas providências em relação ao pedido do 

vereador Mitoso. Após, foi aprovado, com a subscrição dos vereadores Marcel 

Alexandre, William Alemão, João Carlos, Diego Afonso, Raiff Matos, Caio 

André, Capitão Carpê e Marcelo Serafim, o Requerimento n. 11.908/2023, de 

autoria do vereador Mitoso. Discutiram o Requerimento n. 11.906/2023, os 

vereadores Capitão Carpê, William Alemão e Fransuá, tendo, ainda, o primeiro e 

o segundo encaminhado o voto favorável à matéria; e o terceiro, o voto 

contrário à matéria. Pela Ordem, o vereador Capitão Carpê solicitou a votação no 

painel e, caso não fosse possível, fossem citados os nomes dos vereadores que 

votariam favorável à matéria. Discutiu, ainda, o Requerimento n. 11.906/2023, o 

vereador Rodrigo Guedes, tendo este, ainda, manifestado o voto favorável à 

matéria. Após, foi rejeitado, com o voto contrário dos vereadores Rodrigo 

Guedes, Dione Carvalho, Capitão Carpê e William Alemão, o Requerimento n. 

11.906/2023, de autoria do vereador Capitão Carpê. Foi rejeitado, com o voto 

contrário dos vereadores Rodrigo Guedes, Capitão Carpê e William Alemão, o 

Requerimento n. 11.761/2023, de autoria do vereador Rodrigo Guedes. Em 

Questão de Ordem, o vereador Rodrigo Guedes cobrou do Presidente promessa 

que o mesmo havia feito em relação à apreciação de dois requerimentos de sua 

autoria, que haviam sofrido vistas, salientando que o prazo já havia se esgotado. O 

Presidente disse que o vereador tinha razão, informando que não foram inseridos 

na pauta, porque solicitou à Diretoria Legislativa que fossem incluídos apenas os 

pedidos de preferência, face ao adiantado da hora, mas em razão do 

comprometimento, os requerimentos seriam apreciados. Em Questão de Ordem, o 

vereador Diego Afonso comunicou que as diretorias da concessionária Águas de 

Manaus e da Ageman já se encontravam na Casa, na sala da Presidência, para 

debater as cláusulas firmadas no TAG, convidando, em seguida, os vereadores 

membros da CPI, bem como, os que se encontravam na Casa, para participarem do 

evento. O Presidente reiterou que a reunião com os mencionados convidados seria 

realizada na sala da Presidência. Em Questão de Ordem, o vereador Gilmar 

Nascimento convidou os vereadores membros e suplentes da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, para reunião, após a sessão, na sala das 

Comissões. Em Questão de Ordem, o vereador Marcel Alexandre agradeceu aos 
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seus pares pelo apoio financeiro que deram para a realização da viagem das 

Pessoas com Deficiência – PcDs, que participariam de um evento, representando o 

Amazonas, na cidade de São Paulo. Após, discutiu o Requerimento n. 

11.400/2023, o vereador Rodrigo Guedes. O Presidente informou ao vereador 

Rodrigo Guedes que a Mesa costumava cumprir o que acordava, explicando que 

colocaria os dois requerimentos do vereador para apreciação, caso não houvesse 

pedido de preferência de nenhum outro requerimento, no dia em curso, contudo, 

como o mesmo havia solicitado preferência, apenas um seria apreciado. Após, foi 

aprovado o Requerimento n. 11.400/2023, de autoria do vereador Rodrigo 

Guedes. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão às 

treze horas e trinta minutos. E, para que conste, eu, ............................................... 

(Jacqueline Pinheiro de Lima), lavrei a presente Ata que, depois de lida e 

aprovada, foi assinada nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Manaus. 
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